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  Para José Vicente de Sá Pimentel,
amigo, “parceiro” e incentivador destes escritos.


  As feridas provocadas pelo sistema econômico que coloca no centro o deus dinheiro e que em certas ocasiões atua com a brutalidade dos ladrões da parábola têm sido criminosamente desatendidas. Na sociedade globalizada existe um estilo elegante de olhar para outro lado que se pratica recorrentemente: sob a roupagem do politicamente correto ou de modas ideológicas, olha-se aquele que sofre sem nele tocar, divulga-se seu sofrimento pela televisão ao vivo e, inclusive, adota-se um discurso de aparência tolerante, cheio de eufemismos, mas não se faz nada de sistemático para curar as feridas sociais, nem para enfrentar as estruturas que deixam tantos irmãos e irmãs caídos pelo caminho.


  PAPA FRANCISCO (2017)


  Os direitos legais das mulheres – que nunca foram iguais aos dos homens em nenhum continente – estão se esvaindo. Os direitos que as mulheres têm sobre seus corpos estão sendo questionados e enfraquecidos. Frequentemente elas são alvo de intimidação e assédio no mundo virtual e na vida real. Nos piores casos, extremistas e terroristas constroem suas ideologias baseadas na submissão de mulheres e meninas e as escolhem para violência sexual e baseada no gênero, casamento forçado e escravização virtual.


  ANTÓNIO GUTERRES,
secretário-geral das Nações Unidas (2017)


  As comunidades são sempre projetos políticos, projetos políticos que não podem depender sempre da identidade. Mesmo durante o período em que a unidade negra era supostamente uma condição sine qua non de luta, isso era mais ficção do que qualquer outra coisa. A classe, o gênero e as fissuras sexuais que se escondiam por trás da construção da unidade expunham eventualmente essas e outras heterogeneidades que faziam da “unidade” um sonho impossível.


  É interessante como é mais difícil transformar discursos do que construir novas instituições.


  ANGELA DAVIS (2005)


  Prefácio:
Um Apelo Necessário



  Gelson Fonseca Jr.*


  Para esta coletânea de artigos, José Augusto Lindgren-Alves escolheu, com boas razões, um título que traz um apelo e tem sentido de urgência: é preciso salvar os direitos humanos. O apelo merece atenção, porque feito por um dos mais notáveis especialistas brasileiros em direitos humanos, conhecido por sua ampla e respeitada produção. As reflexões de Lindgren-Alves começam a ser articuladas em 1989, quando apresenta a tese As Nações Unidas e os Direitos Humanos ao Curso de Altos Estudos do Instituto Rio Branco. Em seguida, em 1994, publica pela Perspectiva seu primeiro livro, Os Direitos Humanos como Tema Global e, daí em diante, não interrompe mais a sua contribuição intelectual e diplomática à causa dos direitos humanos. No seu currículo estão sete livros e inúmeros artigos em revistas acadêmicas e jornais. Anoto que seus primeiros textos estão voltados para a diplomacia dos direitos humanos e todos se tornam referência para quem estuda o tema, especialmente o livro Relações Internacionais e Temas Sociais: a Década das Conferências.


  Gradualmente, seu horizonte temático se alargou. As questões de direitos humanos naturalmente o estimularam a analisar os fatores sociológicos que condicionavam a sua promoção e aplicação. Também se integra em seus escritos a preocupação filosófica, centrada no exame do alcance da universalidade na projeção dos direitos humanos. Impressiona a maneira como Lindgren introduz a reflexão de clássicos como Weber, Marx e Hannah Arendt, e de pensadores modernos, como Bobbio, Zizek, Lyotard, Alain Badiou, Derrida, Amartya Sen, Bernard-Henry Levy e, entre os brasileiros, Abdias Nascimento, Flávia Piovesan, Celso Lafer e Paulo Sérgio Pinheiro. Assim, seus argumentos ganham em profundidade e estão em permanente diálogo com o melhor pensamento sobre os rumos da civilização na modernidade e na pós-modernidade. Na obra de Lindgren-Alves, ressalta ainda o fato de que suas ideias são, como se dizia, engajadas, ligadas frequentemente no debate nacional e internacional sobre as questões difíceis do campo.


  A carreira de Lindgren-Alves acompanha e estimula as suas reflexões. Ele chefiou a área de direitos humanos no Itamaraty em 1995 e 1996, participou das Conferências Globais das Nações Unidas, dos anos 1990, a começar pela Conferência de Viena sobre Direitos Humanos, e, graças ao seu conhecimento e reputação, foi eleito, a título pessoal, em 2002, perito no Comitê Para a Eliminação da Discriminação Racial (Cerd), das Nações Unidas, onde, reeleito sucessivamente, permanece até hoje.


  Nos artigos aqui compilados, todas as virtudes, do pensador e do diplomata, do estudioso e do militante, aparecem e se combinam para propor uma reflexão madura, consistente, oportuna, e que deve ser lida, com proveito, por todos que querem um país (e uma ordem internacional) orientado por valores que sustentem a dignidade das pessoas e dos grupos sociais. Não tenho dúvidas de que o livro alargará o conhecimento de leigos e especialistas sobre o estado atual do debate sobre as questões de direitos humanos. E, ainda, vale a leitura pela elegância da apresentação dos argumentos, sempre claros, precisos, redigidos de tal forma que tornam fácil mesmo a compreensão de temas complexos.


  A coletânea, organizada a partir de textos escritos entre 1996 e 2016, chama a atenção, inicialmente, pela abrangência da temática, unificada pela preocupação com o esmorecimento do prestígio da causa dos direitos humanos e suas consequências. O ponto de partida são os sinais múltiplos, crescentes, de que a luta pela defesa e promoção dos direitos humanos, que marcou os anos 1990, começa a sofrer distorções, encontra dificuldades para avançar. Aliás, como para provar que o problema é agudo e urgente, em fins de dezembro de 2017, o príncipe jordaniano Zeid Ra’ad Al-Hussein, alto comissário de Direitos Humanos da ONU, anunciava que desistia de um segundo mandado na função com palavras contundentes: “Após refletir, decidi não buscar um segundo mandato de quatro anos. Fazê-lo, no contexto geopolítico atual, envolveria ajoelhar e suplicar, silenciando discursos de defesa, diminuindo a independência e integridade da minha voz – que é a sua voz”1.


  Entre os fatores que Lindgren-Alves levanta para explicar o esmorecimento da causa dos direitos humanos estão a evolução recente do contexto político internacional e o comportamento das potências. Mas, sem hierarquizá-las, há outros fatores que, acredita o autor, se tornaram estruturais, como a transferência da luta universal para objetivos particulares pela via do multiculturalismo e a própria dinâmica da burocracia internacional dos direitos humanos, que se multiplica em detrimento da eficácia.


  É impressionante o arsenal de argumentos, apoiados sempre por ilustrações valiosas, que Lindgren coleciona para demonstrar a sua tese. Parece que nada, na história recente da promoção dos direitos humanos, escapa a seu escrutínio. Lida com o tema da xenofobia na Europa, das torturas em Guantánamo, da evolução complicada da situação na Bósnia, de posições de Bento XVI, da ocidentalidade dos direitos humanos e muito mais. Resume a história da trajetória do sistema de direitos humanos, discute a diferença que tem em relação ao direito humanitário e mostra em que condições (paz e guerra) podem e devem ser aplicados. Também é valiosa a análise de dentro dos mecanismos multilaterais, especialmente do Cerd. Nesse tema, aliás, creio que a sua contribuição é única e reveladora.


  O texto não foge à polêmica. É corajoso, como tem sido corajosa a participação de Lindgren-Alves no Cerd, muitas vezes isolado, ao enfrentar temas espinhosos como o dos excessos do politicamente correto. Suas afirmações são frequentemente vazadas em retórica forte, sem meias palavras. Ao refletir com indignação racional ao que vê, combina sentimentos e argumentos fortes. O descaminho na luta pelos direitos humanos, em sua concepção mais valiosa, como a que está fixada na Conferência de Viena de 1993, não é uma perda menor para uma ordem internacional carente de padrões éticos e, sobretudo, para homens e mulheres discriminados, ainda longe de gozar dos mais elementares direitos.


  Para situar as origens dessa preocupação, é necessário lembrar o que a causa dos direitos humanos realizou ou ajudou a realizar. A aceitação da universalidade dos direitos humanos e sua articulação multilateral em Viena têm reflexos notáveis para a luta social pela dignidade humana, nos últimos anos. O autor lembra que “os direitos da mulher foram reconhecidos como integrantes dos direitos humanos universais; os homossexuais, no Ocidente, puderam começar a assumir-se; o sistema da escravidão passou a ser encarada como aberração equiparável aos crimes contra a humanidade; a expressão “afrodescendente” se firmou nos foros internacionais para abranger categorias distintas de negros e mestiços”. No âmbito do direito brasileiro, os “crimes contra a honra” perderam legitimidade; aboliram-se conceitos como o de filhos bastardos e adulterinos; o próprio adultério deixou de ser crime; os homossexuais ganharam direitos civis iguais aos dos homens e mulheres; iniciaram-se as ações afirmativas para compensar desigualdades históricas. Cada uma dessas conquistas tem uma história própria, singular. Porém, a inspiração universalista dos direitos humanos, ao criar uma moldura ideológica consistente em defesa da dignidade individual, está presente em todas.


  É evidente que o trabalho de levar adiante as propostas e determinações da Declaração Universal dos Direitos Humanos, renovadas pela Conferência de Viena, e por tantos outros documentos internacionais, está longe de ser completada. Nos anos 1990, no imediato pós-Guerra Fria, a percepção dominante era de que a conquista da universalidade dos direitos humanos estava garantida e se tornava parte obrigatória do repertório de legitimidade internacional, constituindo referência política com a vocação da permanência. As lutas não seriam por princípios ou teses, mas para realizá-los, para fazer com que modelassem a realidade; o que se pretendia eram mudanças de normas jurídicas, de comportamentos, de atitudes individuais e coletivas. Vale citar Lindgren, que esclarece com acuidade o que significam:


  Com sua natureza cogente e valor referencial abrangente, os direitos humanos não são e não podem representar objetivos em si. Constituem, sim, instrumentos internacionais de conformação normativa, insuficientes, mas úteis, à disposição, em primeiro lugar, da cidadania para a obtenção do avanço social com justiça.


  O projeto não era, portanto, de curto prazo, mas incorporava e organizava aspirações da humanidade que vinham do Iluminismo. É verdade que, desde sempre, reconhecia-se que alguns dos obstáculos eram evidentes – como a manipulação política da causa; o alcance das exceções culturais –, mas não seriam intransponíveis. Ou melhor, estavam lançados no caminho, atrasariam aqui e ali a aplicação do projeto maior, mas não mitigavam a força e a legitimidade dos objetivos.


  As esperanças de uma trajetória de afirmação crescente do espírito de Viena encontraram, porém, ao longo dos anos 1990, novos obstáculos, alguns paradoxalmente nascidos como fruto indesejado do sucesso “ideológico” da causa dos direitos humanos. Os obstáculos “antigos” não desapareceram e as restrições de direitos impostas por governos arbitrários, seculares ou teocráticos, as dificuldades de acesso de largos contingentes a bens que garantam dignidade mínima, continuam e precisam ser combatidos como têm sido. Há, porém, problemas novos, como a discriminação e a estigmatização de grupos sociais, a repulsa a emigrantes que buscam escapar de tragédias humanitárias, e as formas inconcebíveis de tratamento de prisioneiros de guerra2. Nesse caso, Lindgren-Alves aponta com razão que “Por mais que os Estados, democráticos ou não, precisem agir contra o crime e o terror para a proteção imprescindível à convivência e ao próprio usufruto dos direitos, as ações de prevenção e repressão têm regras mínimas”, pois, caso contrário, “constituem uma desumanização do humano, sejam os alvos inocentes ou culpados […] correspondem […] à denegação daquilo que Hannah Arendt chamou ‘direito de ter direitos'. Mais grave ainda é a rapidez com que o mundo assimilou a tortura de muçulmanos suspeitos de terrorismo, assim como a reação superficial dos Estados responsáveis diante do clamor inicial contra ela”. Um sintoma do enfraquecimento da luta pelos direitos humanos é que ela praticamente desaparece da plataforma das lideranças políticas, mesmo em países ocidentais desenvolvidos (e os textos são anteriores à eleição de Trump para o governo dos EUA).


  O autor chama a atenção para dois outros fatores que completam o eixo central de sua reflexão: o multiculturalismo essencialista que permeia o discurso dos direitos humanos e as distorções que sofrem as instituições que foram criadas para a defesa dos direitos humanos. Nos dois casos, e daí a necessidade de debatê-los, há uma espécie de desvio de objetivos da luta original, ou por interpretações equivocadas dos preceitos originais (mas que acabam por conquistar significativo apelo social e político) ou por crescimento desordenado da burocracia multilateral que aplica as normas e resoluções dos pactos e resoluções multilaterais. Os dois movimentos, por razões diferentes, levam a que se enfraqueça o que Lindgren considera o fundamental da causa dos direitos humanos – o sentido universal e a defesa do indíviduo – e teriam, paradoxalmente, resultado do êxito de Viena, conforme aborda em um dos mais interessantes capítulos da coletânea.


  O primeiro tema, o essencialismo multiculturalista, é especialmente complexo, e boa parte dos artigos, direta ou indiretamente, o aborda. O universal tem limites, aceitos pela própria Declaração de Viena (artigo 5), e como para as exceções culturais é difícil imaginar uma solução conceitual unívoca, o ajuste de seus termos se transfere para situações concretas. O significado de “universal” é fácil de conceber e está alicerçado por uma longa tradição da filosofia ocidental, fundada na concepção da igualdade fundamental dos seres humanos. O problema é o particular, exatamente porque cada “particular” tem limites singulares, mais ou menos impermeáveis à incorporação das condicionantes que o universal sugere ou impõe. Lindgren aceita a ideia da diversidade como enriquecedora do convívio social e compreende a necessidade de que se estabeleçam políticas públicas para grupos vulneráveis. Mas o que o preocupa é a “confusão que ora se faz entre os direitos culturais da Declaração Universal e os hoje alardeados ‘direitos das culturas’ e ‘direitos das minorias’”. Por várias razões, e a primeira é doutrinária: tais direitos, consagrados em vários documentos, podem e devem ser defendidos, porém não seriam – em sua acepção mais rigorosa – direitos humanos, pois lhes faltaria a condição universal.


  Outro problema é que a capa conceitual dos direitos das minorias abriga realidades muito diferentes e que rejeitam tratamento uniforme. A proteção dos costumes de uma tribo ianomâmi tem pouco que ver com o debate sobre o casamento arranjado entre os roma. “É um contrassenso equiparar os direitos humanos de pessoas discriminadas e perseguidas pela cor – ou dos indígenas e quilombolas que sempre viveram fora da sociedade principal – com o direito à diferença de culturas discriminadas ou não que, por vontade própria ou ideologia assumida, rejeitam esforços de integração na sociedade onde vivem”. Se se deixasse a cada grupo autodefinir os limites de sua particularidade e consequentemente a medida de aceitação das normas da sociedade em que vive e convive, a fragmentação e o conflito dentro daquela sociedade poderiam se exacerbar. Porém, não parece o melhor caminho impedir que, em alguma medida, os grupos definam o que lhes é essencial para preservar sua identidade como grupo. Como se chega com razoabilidade ao limite do particular? A medida da defesa do particular tende, assim, a se converter em um processo político em torno de valores. Para Lindgren-Alves, a solução será sempre a de um universalista convicto, como ele mesmo se intitula. É o padrão de legitimidade dos direitos humanos que oferece a melhor defesa para que os discriminados se protejam da discriminação e a melhor referência para circunscrever o que é particular. Como ele adverte, o particular sem limite pode gerar um tipo de fundamentalismo do politicamente correto, falsamente progressista; pode justificar a contrario sensu as tendências fascistas, ultranacionalistas que vêm ganhando terreno mesmo nas democracias ocidentais. O risco maior, porém, é político, como mostra em um subtítulo de capítulo notável, “o culturalismo como separatismo”, de que vale citar a conclusão: “O discurso culturalista não cria de per si reações perigosas, mas ao estimular diferenças, em vez de conciliá-las com algum sincretismo equânime, certamente fornece insumos que alimentam o racismo e a segregação”.


  Outro fator estrutural que minaria os ideais de Viena está ligado às opções de políticas, econômicas e sociais, que começam nos anos 1990, com a hegemonia do neoliberalismo. Nas palavras de Lindgren, vivia-se um paradoxo, pois o apogeu do discurso humanista coincidia com a destruição de suas condições de realização3. Viena programara iniciativas que exigiam mais do Estado enquanto o sistema econômico exigia o Estado mínimo. A questão persiste e as crises financeiras em países como a Grécia e Portugal tiveram, como resultado, um encurtamento de vantagens e benefícios sociais (da assistência médica às pensões) que não seriam recuperados no curto prazo. É evidente que, nos países desenvolvidos, a rede de proteção social, mesmo prejudicada, ainda atende e responde a seus objetivos básicos. O problema é mais dramático nos países em desenvolvimento, mesmo no Brasil, em que a rede dos serviços sociais ainda está longe da eficácia, e fatores como o envelhecimento da população alimentam problemas fiscais similares ao das economias maduras. O fato é que as realidades variam e muito. Nos Estados Unidos, por exemplo, uma das consequências da dominância do mercado (na sua forma recente) foi o aumento da concentração de renda e, mais grave, tentativas de atenuá-las, como o Obamacare, estão sendo questionadas: do outro lado do espectro político, na China, é evidente a melhoria da situação econômica de parte significativa da população, mas o progresso é limitado no campo dos direitos políticos. A natureza diferente dos problemas não diminui e, sim, reforça a necessidade de aceitar a inspiração universal dos direitos humanos. Se as soluções, em cada caso, serão diferentes – umas a exigir transformações estruturais, outras, mudanças conjunturais; umas, reformas institucionais, outras, ajustes de política social –, a necessidade de garantir e elevar a dignidade humana é a mesma em qualquer quadrante do planeta. Se não existe um receituário claro e único, é indispensável retomar a inspiração dos direitos humanos e reintroduzi-la plenamente nos processos políticos.


  Um dos problemas decorrentes da concentração dos direitos humanos na luta identitária, ainda na visão do autor, é o esmaecimento da compreensão das raízes estruturais de problemas que levam à discriminação. A proliferação das lutas localizadas, ainda que tenham razões de sobra, convalida uma visão fragmentária da sociedade. As ligações estruturais entre classes desaparecem e a luta social se dispersa. De novo, o problema é complexo e, ao estudá-lo, Lindgren oferece uma das chaves para compreender a sociedade contemporânea. Sem esquecer as distinções nacionais e regionais, no plano global, a desigualdade entre níveis de desenvolvimento ainda é avassaladora e não tem diminuído uniformemente. A diferença entre os países desenvolvidos e os estados “falidos” não precisa ser sublinhada para mostrar a diversidade do mundo. Aceitas as diferenças, o fato é que a própria natureza do mundo do trabalho, que serviu desde a Revolução Industrial para definir identidades, deixa, por razões muitas, de fazê-lo4. Com a globalização, mudam a economia e a sociedade. Muda também a natureza do trabalho e esmaecem os instrumentos tradicionais de protesto e revolta, mas não o quadro de desigualdade, de pobreza, de vulnerabilidade humanas. Creio que é esse o contexto em que se dá a explosão das lutas identitárias que, na visão do autor, por justas e necessárias que sejam, seriam sempre limitadas e circunscritas, com o risco de que sejam usadas para que se esqueçam os problemas sociais maiores. Como ele o afirma, “a tendência ora predominante do sistema é de privilegiar minorias em detrimento das atenções para o conjunto. Pouca atenção é dada internacionalmente aos direitos das camadas gigantescas de pobres sem etnia ou outro elemento diferencial que os destaque. Para o liberalismo hegemônico, os simplesmente pobres são marginalizados porque fora do mercado, responsabilizados pela própria pobreza num círculo vicioso que só pode levar ao crime”.


  Outro resultado paradoxal do êxito de Viena foi a multiplicação dos foros e instrumentos de promoção dos direitos humanos. Aqui, a análise que Lindgren-Alves faz é especialmente valiosa (até porque raramente os membros de instituições multilaterais são tão claros e abertos nas críticas que fazem às mazelas do sistema). O diagnóstico é de novo contundente. Para proteger a situação de grupos ou categorias de pessoas, o sistema de promoção e proteção dos direitos humanos ampliou o número de relatores temáticos (hoje são mais de quarenta), multiplicou normas e instrumentos que, se revelam objetivos nobres e mesmo necessários, “torna o conjunto complexo, frouxo, sem hierarquia, com elementos claramente conflitivos”. Entre as consequências, a primeira é tornar difícil, mesmo para o especialista, acompanhar a profusão de recomendações que emana dos órgãos, recomendações que, muito frequentemente, caem no vazio porque os Estados simplesmente não têm condições de cumpri-las. Aliás, nesse capítulo, são valiosas as observações de Lindgren sobre as demandas de estatísticas que incluam os grupos étnicos que, em muitos casos, são absolutamente irrealistas (como no caso de Luxemburgo) e, em outros, especialmente em países africanos (e mesmos europeus), conducentes a situações conflitivas mais do que positivas para o quadro de convivência social. O velho vício do irrealismo, tão frequente nas decisões multilaterais, frequenta, com vigor, o sistema de direitos humanos.


  A partir da sólida matriz conceitual que Lindgren-Alves construiu para o seu argumento, creio que um dos interesses na leitura da coletânea é o mosaico que o autor cria, tornando possível olhar, de vários ângulos, a questão central e, a cada passo, entender o seu alcance, suas nuances e, sobretudo, o porquê de seu apelo para salvar os direitos humanos.


  Em diversos textos do livro, Lindgren examina sua participação no Cerd, além de levantar vários temas que chegaram à agenda da opinião pública. Assim, o relato da sessão comemorativa dos Cinquenta Anos da Convenção sobre Eliminação da Discriminação Racial, em 2015, é a oportunidade para discutir temas como a islamofobia, as opções históricas para o movimento dos afrodescendentes nos Estados Unidos, o alcance do conceito de minorias, o racismo como fenômeno planetário, a questão do politicamente correto e os exageros que pode induzir5. Ao longo do capítulo, questões como a polêmica sobre o uso da burca ou a atitude dos que afirmam que os direitos humanos servem para proteger criminosos são abordadas com franqueza e com sólidos argumentos. O capítulo sobre a americanização global é um resumo perfeito de tendências que ele tem observado com a preferência pelos particulares, induzido pelo multilateralismo, com consequências negativas para o sentido universal que deve comandar a promoção dos direitos humanos.


  Na narrativa sobre a sua participação no Cerd, Lindgren-Alves discute o “essencialismo multicutural”, mostrando as distorções que o conceito de etnia introduz, levando a que, em certas circunstâncias, o comitê tenda a “dar mais atenção às etnias como comunidades a serem mantidas intactas do que às manifestações de racismo contra elas”. Para ele, além do fato de que o multicultural cai mais na competência da Unesco do que propriamente na de um órgão de direitos humanos, “algumas das práticas recomendadas para situações específicas aparecem como regras uniformes, aplicadas a todos os casos como se a realidade devesse sempre amoldar-se a um parâmetro nunca definido na convenção”. É valioso o seu depoimento sobre a tentativa de debater o alcance do “multiculturalismo” no comitê para esclarecer o que se pretendia, ou defender a integração das minorias na sociedade onde se inseriam, mantendo o essencial de suas culturas, mas observando as regras abrangentes, ou mantê-las separadas com suas culturas intocáveis. Lindgren-Alves defende a primeira opção, que se identifica com as propostas de Martin Luther King e Nelson Mandela, mas não consegue que o órgão adote uma posição clara sobre o tema. Mostra em seguida como certas recomendações gerais, como o levantamento de estatísticas que desagreguem as etnias podem simplesmente não ter sentido e, mais grave, em certas circunstâncias, levar a exacerbação de conflitos e não ajudar a conciliação nacional, especialmente em países africanos. O argumento ganha força pela análise criteriosa de decisões do Cerd, da maneira como o comitê examina e decide sobre situações de países6. É especialmente valiosa a análise que faz da sessão de 2012, mostrando como evolui o debate em torno dos relatórios do Quênia, do Reino Unido, do Canadá, de Portugal, do Vietnã, do México, dos países muçulmanos e dos Estados Unidos. Entramos na intimidade do Comitê, de suas tendências e impasses, sempre apresentados com franqueza e objetividade. Temos, assim, na coletânea, um documento precioso para quem for estudar processos de decisão em organismos internacionais.


  Vale ainda, e muito, a leitura dos capítulos em que Lindgren discute o terrorismo, a crise dos refugiados (de maneira premonitória porque o artigo é de 2007), uma fala polêmica de Bento XVI, uma fotografia que ficou conhecida como a “Pietá Muçulmana”, a caricatura de imagens sagradas… enfim, nada de relevante e polêmico na questão dos direitos humanos escapa ao exame sensível do autor.


  O fato de que o tema dos direitos humanos tenha perdido prestígio pode levar Lindgren-Alves a uma atitude um tanto pessimista, mas não menos engajada e, no fundo, esperançosa de que a luta volte aos melhores trilhos. A cada capítulo, sempre aparecem ideias e sugestões sobre correções possíveis. Seu trabalho no Cerd, muitas vezes solitário, a frequência com que traz ao debate público os problemas da promoção dos direitos humanos são credenciais importantes para uma luta complexa, difícil, com revezes, mas necessária e urgente. Algumas das muitas indagações que o texto sugere podem ser assim formuladas: afinal, quem pode salvar os direitos humanos? Como se retomará a luta? Com que forças Lindgren-Alves conta para responder ao seu apelo? Como ele mesmo aponta, uma das diferenças entre os anos 1990 e hoje é que os atores que levaram adiante a causa ou se enfraqueceram ou a abandonaram. É dificil reconstituir a coalizão de ONGS, movimentos sociais e, especialmente, governos das potências ocidentais na mesma direção. A questão dos direitos humanos é, ao fim e ao cabo, parte de processos políticos. Por mais que a ordem seja influenciada por movimentos sociais, não seja mais exclusivamente entre soberanos, o fato é que, no universo internacional, as hegemonias dependem de poder. Como mobilizá-lo? Falando de direitos humanos, fala-se dos processos ideológicos no mundo contemporâneo, de novos padrões de disputa de poder, de rumos civilizacionais, que opõem fundamentalistas e modernizadores, dogmáticos e secularistas, teocratas e humanistas, conflitos inter e intrarreligiosos que se acavalam a rivalidades políticas intertribais e interétnicas.


  Valores e poder andam sempre juntos. E nem sempre é fácil casar os melhores valores com os que comandam as forças hegemônicas, como nos dias de hoje. Mas isso é o começo do problema, não, claro, a sua solução. Creio que uma das consequências permanentes de Viena é que o sentido universal da defesa dos direitos humanos vale em si mesmo. Vale como padrão de legitimidade, mesmo quando forças hegemônicas relutam em aceitá-lo. Pode ser descumprido, pode ser distorcido, mas a referência de legitimidade persiste. É preciso afirmá-lo com força e bons argumentos.


  Por várias razões, tão bem descritas e analisadas aqui, a aspiração universalista não foi quebrada, mas está certamente fragilizada. A causa ficou esmaecida, confusa talvez, e nem assim deixa de inspirar e mobilizar. Afinal, não existe melhor projeto de dignidade para todos que o formulado pelos ideais e ideias definidos pela Declaração Universal e consolidado em Viena. Daí a importância da obra de Lindgren-Alves: serve, e serve bem, a uma causa justa.


  Rio de Janeiro, dezembro de 2017


  Introdução


  Poucas vezes, se é que alguma houve, desde a proclamação da Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948, os direitos fundamentais de todos se encontraram tão ameaçados como agora. Não que eles tivessem sido observados com consistência em qualquer época. Sim porque, na sequência do ano de 2016, em que, como se tinha dito no início de 2017, “tudo o que não poderia acontecer aconteceu” nas votações populares de repercussão mundial, a perspectiva lógica é de que o antes “inimaginável” continue a ocorrer. Ao se escreverem estas linhas, o que mais se nota, em paralelo às violações discriminatórias, programadas ou não, contra seguidores de certas religiões e populações inteiras, é o total abandono de preocupações com direitos humanos nos projetos de candidatos que ganham eleições em muitos países, não apenas aqueles do chamado Primeiro Mundo. Um retrocesso per se colossal!


  Populismo? Ultranacionalismo? Antiglobalismo? Manipulação abusiva de temores fundamentados? Opção retrógrada dos votantes? Muitas são as explicações a posteriori para os resultados eleitorais “impensáveis” de 2016. Por mais que se mencionem entre suas causas o desemprego sistêmico, as disparidades econômicas gritantes, a falta de expectativas, a descrença popular nas elites, a corrupção e mazelas congêneres, todas as análises assinalam um ponto comum: o desgaste do “progressismo liberal” considerado “de esquerda”.


  Ainda que os pensadores de esquerda, de maneira mais coerente do que os de direita, alertassem contra o totalitarismo do culto do “mercado livre” associado à hegemonia do “politicamente correto”, o desvio de atenções para longe de questões abrangentes quase não encontrava obstáculos. Mais fácil do que lidar com problemas sociais complexos era a concentração de foco somente nas “minorias”, estimulada pelo discurso político dominante. Além de representarem mercados pouco explorados, suas dificuldades específicas, decorrentes de discriminações variadas, seriam, à primeira vista, resolúveis sem maiores mudanças no status quo.


  Originário da contracultura dos anos 1960 a 1980, distorcido por obsessões impositivas, esse “progressismo” pós-moderno talvez seja “de esquerda” para o establishment norte-americano, cujos democratas “liberais” sempre foram assim rotulados. Certamente não o será para os batalhadores dos diversos setores que trabalham de muitas maneiras pela liberdade real, no sentido mais amplo do conceito, com elevação das condições dos miseráveis e de equidade estrutural mínima de todos para sua realização. Mas isso, como a experiência novamente comprova, não se consegue nas condições existentes, globalizadas ou não, compensadas apenas pela filantropia privada, pela caridade religiosa ou por iniciativas minúsculas em defesa de vítimas pertencentes a identidades particularizadas. Ou pelo oportunismo lucrativo, não apenas financeiro, daqueles que exploram modismos.


  Conforme assinala Jodi Dean em autocrítica oportuna:


  Preocupada com políticas de identidades e crítica cultural, a esquerda dissolveu-se entre liberais interessados em incluir-nos cada vez mais no capitalismo multicultural globalizado e anarquistas focalizados na micropolítica da advocacia de pequenos grupos.1


  E a insuspeita Angela Davis complementa, advertindo, por outro ângulo: “Diversidade é uma daquelas palavras do léxico contemporâneo que presume ser sinônimo de antirracismo. Multiculturalismo é uma categoria que pode admitir interpretações progressistas e profundamente conservadoras.”2


  As saídas ninguém sabe quais são. No entanto, ainda parece possível tentar corrigir os excessos, pelo menos em setores de atuação específica. Desde que se reconheçam os equívocos daqueles que atuam com intenção construtiva.


  Os textos que compõem este livro são anteriores aos referendos e eleições de 2016 nos dois lados do Atlântico, cujos resultados, segundo se assegurava antes, “não iriam jamais acontecer”. Escritos em fases anteriores, os mais veementes, por sinal, durante a administração Obama nos Estados Unidos, eles demonstram que, ao contrário do que se dizia com otimismo, tais resultados podiam sim ocorrer. Eram até certo ponto previsíveis, à luz das tendências neles denunciadas, associadas a outros fatores poderosos, apenas mencionados nos textos. Redigidos originalmente como sinal de alerta contra desvios que se delineavam dentro da área dos direitos humanos, os textos, como os problemas estudados, não perderam a atualidade. Permanecem terrivelmente válidos num cenário cujo futuro quase todos agora parecem temer.


  Reunidos em ordem mais temática do que cronológica, os artigos, de anos diferentes, visavam e ainda visam a promover conhecimento da matéria e maior consciência ativista da responsabilidade de todos para a correção dos problemas. Com esse objetivo em mente, diante da possibilidade de mal-entendidos sobre as posições que reiteradamente defendo, acredito caberem aqui alguns esclarecimentos.


  O primeiro ensaio, “É Preciso Salvar os Direitos Humanos!”, cujo título dá nome ao livro, reflete a preocupação transversal do conjunto. Foi escrito na virada de 2009 para 2010, sentindo eu – não pela primeira vez! – a necessidade de me explicar com ressalvas quando dizia a não iniciados que ainda trabalhava com direitos humanos. Com parentes e amigos rotineiramente assaltados por adultos, adolescentes e crianças, vizinhos assassinados em ações de latrocínio, conhecidos de todas as classes sequestrados, despojados e feridos, vendo e sentindo de perto a insegurança ubíqua brasileira, era difícil fazer ver aos interlocutores patrícios, numa fase em que ninguém mais acredita em revolução, que o ativismo em direitos humanos atuava também em defesa de seus direitos. Para falar com franqueza, eu próprio começava a ter dúvidas.


  Ao mal-estar que essa situação me causava, associava-se uma grave irritação com o irrealismo de certos ativistas juntamente com os quais, a rigor, eu trabalhava e ainda trabalho. Renomadas ONGS internacionais, cujas denúncias eu havia apreciado, defendido e louvado contra ditaduras de direita e de esquerda, teciam críticas apriorísticas a quaisquer ações da polícia, em particular na América Latina, sem demonstrarem compreender que a situação atual, transparente e aberta à supervisão internacional, era outra; que as operações não podiam ser comparadas às atividades clandestinas dos anos 1960 a 1980. Pareciam ignorar que, salvo poucas exceções, os governos de hoje, eleitos em sufrágios regulares, não estavam inventando uma “guerra suja” para justificar operações hediondas em nome da “doutrina de segurança nacional”; que, malgrado ocorrências lamentáveis, as ações de combate ao crime são necessárias para proteger a todos, começando pelos mais pobres, habitantes ordeiros de comunidades informais, suas primeiras vítimas.


  Em qualquer democracia na qual criminosos comuns transformam os cidadãos em presas frequentes indefesas, ou o Estado reconquista o monopólio do uso da força, sem exageros que a tornem ilegítima, ou a utopia dos direitos se afigura um disparate, inconcebível para o habitante ordinário. Defender somente minorias quando a totalidade vive acossada é assumir a postura de militantes monotemáticos, compreensível talvez entre eles, mas equivocada e contraproducente num contexto mais amplo. Em situação de descontrole generalizado, em que o Estado não quer ou não pode atender ao essencial, essa postura não ajuda sequer as minorias contempladas, aumentando preconceitos pré-existentes. Erode, por outro lado, a ideia dos direitos humanos, justificados como categoria especial dentro do Direito, por sua universalidade. Esta certamente perde com o acobertamento de discriminações, assim como perde com a aceitação da miséria alheia, de excessos policiais comprovados, assim como da criminalidade incontida.


  Se tal era a tônica que me impulsionava a escrever o ensaio de 2010, ela o é a fortiori para reproduzi-lo diante da realidade internacional e brasileira de 2017. Enquanto, por um lado, não é correto dizer que os direitos humanos sejam somente “direitos de bandidos”, tampouco faria sentido, por outro lado, desqualificar como “de direita” afirmações como as da diretora do Instituto Igarapé, recém-divulgadas pela imprensa carioca, de que, apesar do stress extremo a que são submetidos, as mortes de policiais no Estado do Rio de Janeiro – mais de quarenta nos primeiros três meses do ano! – não comove a sociedade. Em suas palavras: “É verdade que a normalização dos homicídios é generalizada, mas assusta especialmente a indiferença com que as pessoas assistem à inaceitável quantidade de mortes dos profissionais que arriscam suas vidas para protegê-las.”3


  Como assinalava a Comissão Interamericana de Direitos Humanos em estudo de 2009, ao desenvolver o conceito de “segurança cidadã” como uma das dimensões da segurança e do desenvolvimento humano, a envolver múltiplos atores: “A segurança cidadã se vê ameaçada quando o Estado não cumpre com sua função de proteção, ante o crime e a violência social, interrompendo a relação entre governantes e governados.”4


  Ajudar a disseminar essa premissa nos pressupostos de ação dos ativistas é necessidade ineludível para que se possa voltar a falar para o público, sem ressalvas e explicações expletivas, sobre a importância dos direitos humanos também nos dias de hoje. Assim como é necessário explicar que tais direitos se tornam impossíveis numa “sociedade brincalhona” que legitima o crime rotineiro ao culpar as vítimas de “marcar bobeira”; na qual adolescentes violentos ameaçam professores e professoras que não os podem reprovar; meninas de doze anos desejam “ficar” com chefes do tráfico de drogas para “ganharem importância” na comunidade em que vivem; crianças apreendidas em delitos flagrantes são liberadas imediatamente em função da falta de instituições que as recuperem. Exigir que o “povão” se comova com prisioneiros que se degolam em presídios quando o mesmo “povão” é esfaqueado nas ruas é atitude tão desfocada quanto as belas marchas de branco contra a brutalidade mortífera de criminosos comuns.


  O segundo texto compilado, “Dificuldades Atuais do Sistema Internacional de Direitos Humanos”, advém de anotações que fiz para um curso de verão na Universidade de Barcelona em 2014. Convidado como expositor sobre direitos humanos e cooperação internacional, optei por discorrer sobre dificuldades ora existentes dentro do próprio sistema, a fim de alertar aqueles futuros agentes, do Estado e da sociedade civil, para a necessidade de realismo. Como o texto fornece informações sobre as normas e órgãos a que me refiro mais aprofundadamente nos estudos seguintes, sua colocação me pareceu adequada entre os capítulos de abertura.


  Tendo em conta as apreensões que nele registro, especialmente diante da proliferação incontida de documentos e mecanismos de controle, adianto desde logo que não sou contra a elaboração de normas adaptadas às necessidades dos diferentes sujeitos de direitos: mulheres, crianças, pessoas com deficiência, indivíduos e grupos discriminados por motivos variados. Sou, porém, favorável às especificações normativas no entendimento que elas reforçam a possibilidade de realização dos direitos universais. Não sou, tampouco, contra a afirmação e proteção de novos direitos para pessoas e coletividades em situações especiais. Sou contra, sim, o enquadramento de quase tudo o que se postula dentro da moldura dos “direitos humanos”, particularmente no âmbito das Nações Unidas.


  A especificação de direitos focalizados é útil para a adoção de políticas públicas, nacionais ou regionais, que, queiramos ou não, dependem dos meios e condições existentes in loco. Não podem ser planetárias. Na Organização das Nações Unidas – ONU, esse enquadramento infinito de reivindicações específicas na moldura dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas, além de dar margem a excessos duvidosos de todo tipo, complica exponencialmente as funções dos órgãos e da burocracia existentes. Enfraquece o valor simbólico de um sistema já fraco, que mal dava conta de acompanhar os direitos da Declaração Universal como “mínimo denominador comum”. Transforma os direitos humanos num substitutivo anódino de políticas efetivas.


  O terceiro estudo, “Cinquenta Anos da Convenção Sobre a Eliminação da Discriminação Racial: Uma Apreciação Crítica de Dentro”, é o texto mais novo, redigido em fins de 2015 com complementações em 2016. Ele decorre do espanto e da indignação que senti perante a insensibilidade dos participantes da comemoração do aniversário da convenção de 1965 diante dos atentados terroristas à volta e do horror vivido pelas levas de refugiados de guerras estimuladas de fora, diariamente documentados pela imprensa e pela televisão. O texto resume os avanços conceituais importantes, muitos dos quais se encontram hoje deturpados por atitudes demagógicas.


  Desse terceiro capítulo até o sexto, os textos se concentram na experiência pessoal que tive, e ainda tenho, na qualidade de membro, como tal dito “perito independente”, há dezesseis anos, do Comitê Para a Eliminação da Discriminação Racial (Cerd), “órgão de tratado” da convenção internacional sobre o tema. Ainda que, algumas vezes, minha participação no que descrevo tenha sido assumidamente crítica, contrária ao que se decidia impositivamente, é essa atividade que me mantém operativamente vinculado às Nações Unidas.


  Os estudos denominados “A Hegemonia Liberal Culturalista no Discurso dos Direitos Humanos” e “‘Direitos das Culturas’ versus Direitos Universais”, correspondentes aos capítulos 4 e 5, ilustram com exemplos extraídos de atividades do Cerd, alguns dos absurdos que tenho testemunhado e procurado evitar, sem êxito. Mais importantes do que minhas opiniões, já indicadas nos títulos, são as citações de documentos oficiais, com explicações, que deveriam ser mais conhecidas. Tivesse eu tempo disponível, gostaria de complementar essas citações com outras afins, mais recentes. Como tempo é um privilégio de que não disponho, deixo os textos como retratos de posições renitentes que depois se agravaram. Elas não me dissuadiram, nem o conseguem fazer agora, de tentar conferir consistência lógica a ações do Comitê, como provam as quatro “Tentativas de Correção de Rumos no Cerd”, que reproduzo no “capítulo 6”, único dos textos do livro inédito no formato atual.


  Os capítulos de 7 a 10 poderiam constituir uma “Segunda Parte” do volume, na medida em que têm focos diferentes sobre assuntos previamente tratados. Prefiro não os separar, uma vez que todos, unificados ou não com referências explícitas ao Cerd, integram o mesmo conjunto de preocupações. Foram elas, em diversos contextos, que me levaram a formular, há anos, a interjeição exclamativa que repito: é preciso salvar os direitos humanos!


  “Etnias e Mestiçagem Vistas da Bósnia e Herzegovina” é crônica escrita em 2012, quando eu era embaixador em Sarajevo, chocado com o que os “pacificadores” liberais da Iugoslávia esfacelada haviam criado para acabar com a matança na década final do século XX. Publicado em revista virtual que indico na nota inicial e logo reproduzido no blog de política externa Diplomatizzando, de Paulo Roberto de Almeida, com a chamada “Loucuras balcânicas”, aquilo que nele narro daria, se fosse teatro, peça absurda, com sabor a Ionesco, ou, talvez mais, a Kafka. Mas o absurdo era – e ainda é – real, prestes, então, a ser reencenado em área próxima ao Brasil, muito distante dos Bálcãs. Nesta região vizinha não conheço bem os resultados. Tomara que tenham dado certo! Na Bósnia, país de gente acolhedora, onde vivi por três anos, sei que o que me espantava continua igual.


  “Coexistência Cultural e ‘Guerras de Religião’” foi o tema a mim atribuído, talvez como desafio, por Cândido Mendes, quando me chamou para participar da 20a Conferência da Academia da Latinidade, por ele montada no Cairo, em 2009. Na época, eu tinha sido nomeado coordenador nacional da Aliança de Civilizações, designação altaneira para a complicada, mas terra a terra, função de organizador da III Conferência Mundial dessa iniciativa das Nações Unidas. Cândido Mendes fazia parte do Grupo de Alto Nível, composto por personalidades internacionais escolhidas pelo então secretário geral Kofi Annan, para promover a iniciativa. Depois de ler esse texto, Cândido Mendes, que já havia publicado o original, convidou-me, no Cairo, para integrar regularmente as conferências da Academia. As injunções da carreira e da vida me impediram de seguir essa linha, aberta pelo honroso convite. A conferência a meu cargo ocorreu no Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro em maio de 2010, com dez mil participantes. Hoje se acha praticamente esquecida.


  “O Papa Bento XVI, o Islã e o Politicamente Correto” é o ensaio que à primeira vista destoa dos demais, em particular pelo título. Sua substância, contudo, é integralmente ligada às preocupações do conjunto, expostas de um ângulo incomum. Aborda vários aspectos do “politicamente correto” como imposição hegemônica que precisa ser superada. Inclusive nas interpretações rasteiras de fatos surpreendentes, divulgados pelos media mais influentes e absorvidos como verdade inconteste. O que não quer dizer que eu tenha qualquer simpatia pelo personagem principal.


  “Os Direitos Humanos e os Refugiados em Tempo de Globalização e ‘Guerra ao Terror’” é estudo redigido a convite de Flávia Piovesan para coletânea de textos comemorativos dos dez primeiros anos de vigência no Brasil da Lei n. 9.474, conhecida como Estatuto dos Refugiados. A lógica doutrinária e a argumentação geral se revelam atuais e muito fortalecidas no cenário de horror e de insensibilidade do mundo contemporâneo.


  Os três pequenos artigos semijornalísticos que formam o capítulo 11 sob o título “Cinquenta Anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos: Três ‘Colunas’ Como Prelúdio Retrospectivo do Que Vinha”, escritos no espaço de dez anos perto da virada do século, praticamente anunciavam os problemas consolidados que hoje temos.


  Por último, por inclinação pessoal e talvez por vício de ofício, que me levam a adaptar o que penso à situação brasileira com vislumbre de otimismo, reproduzo estudo que fiz, em 2008, para publicação comemorativa da então sexagenária declaração de 1948: “A Declaração Universal dos Direitos Humanos no Discurso Diplomático Brasileiro”.


  Tendo em conta o tom preocupado desta Introdução, assim como a indignação transparente que demonstro em vários trechos do livro, apresso-me em assegurar que eles decorrem de minha esperança teimosa ao se sentir ameaçada. Não tanto pelos inimigos da ideia, mas sim por pessoas que, afinal, como eu, dão importância aos direitos humanos, utilizando-os, porém, de maneira contraproducente.


  Criticável em qualquer circunstância, no Cerd isso me parece particularmente grave, na medida em que as recomendações de órgãos de tratados são consideradas por juristas de diversos países matéria constitucional dos Estados. Elas, em princípio, localizam, interpretam, complementam e explicam normas de pactos e convenções geralmente incorporadas ao ordenamento jurídico doméstico por disposições da Constituição respectiva. Essa é a posição fundamentada, por exemplo, da brasileira Sílvia Pimentel, que, tal como eu no Cerd, integrou por vários mandatos o Comitê Para a Eliminação da Discriminação Contra a Mulher (Cedaw, na sigla em inglês)5. Ou do argentino Javier Garín, cujo Manual Popular de Derechos Humanos ensina:


  Uma vez que os Tratados de Direitos Humanos foram incorporados em nossa Constituição, as resoluções ou opiniões dos mencionados comitês se revestem de suma importância, pois são fonte direta de interpretação de normas que os tribunais de nosso país precisam levar em conta em suas sentenças6.


  Aceito com naturalidade o “pacto de desconfiança” sobre direitos humanos entre o Estado e a sociedade civil, na precisa expressão de Paulo Sérgio Pinheiro, ele próprio partícipe pelos dois lados. Com base nesse acordo informal, o segundo contratante mantém sua autonomia como condição necessária7. Creio que, nas funções de diplomata, nos anos 1990, também contribuí para esse pacto, imprescindível em regimes democráticos. Foi com tal entendimento, cooperativo sem hierarquias, que o Brasil participou da Conferência de Viena, de 1993. E foi assim que se elaboraram os planos e programas de direitos humanos do Brasil, previstos pela Conferência, propriamente lembrados pelo incansável professor e ex-secretário nacional, atualmente designado pela ONU para a tarefa espinhosa de advertir o mundo sobre as violações terríveis de direitos nas correntes guerras multiformes da Síria.


  De minha parte, por mais que eu repreenda a postura de algumas ONGS que ainda não separam alhos de bugalhos, tratando sem diferenciação ditaduras e governos de boa-fé eleitos, posso engolir, a contragosto, seu principismo acrítico. Não posso aceitar, porém, passivamente, que órgãos convencionais de tratados, compostos por “peritos”, sejam manipulados pelo radicalismo infundado de quem quer que seja. Ou pelas obsessões pessoais de alguns dos membros. Quando oriundos da militância na sociedade civil dos países de origem, tais “expertos” podem até estar sendo espertamente consequentes. Os outros membros é que não se podem deixar levar apenas pelo medo de parecerem incorretos, endossando tudo o que se cobra, ainda que sem fundamento. Para os órgãos de tratados e para as ONGS, movimentos sociais e outras instituições que os acompanham um “pacto de desconfiança” recíproca também seria necessário, a fim de restabelecer a seriedade dos primeiros.


  No Cerd e demais comitês convencionais do sistema, mais facilmente do que em outras instâncias, a leviandade paternalista do “politicamente correto” poderia ser corrigida. Se assim desejassem os Estados, com ajuda de outros atores influentes, sua ação poderia voltar a ser consistente, recusando os excessos demagógicos do discurso. Para isso é necessário que todos saibam exatamente o que desejam alcançar, com um mínimo de entendimento daquilo que, em tempos de racionalismo crítico, antes se chamava “nexo de causalidade”.


  Sem correções imprescindíveis, pelo menos em comitês influentes, que normalmente precisam ater-se ao mandato respectivo e a resoluções anuais diretivas aprovadas pelos Estados na Assembleia Geral, o sistema dos direitos humanos das Nações Unidas permanecerá, na melhor das hipóteses, como está na atualidade: excessivamente fértil na produção de documentos, quase estéril na obtenção de efeitos positivos.


  É evidente que os órgãos de tratado não mudarão o mundo. Podem, no entanto, ajudar a controlar os excessos discursivos atuais, sem cuja adequação ao real as democracias, já enfraquecidas, continuarão a esvair-se em contradições insolúveis. Para gáudio de oportunistas que sempre as saberão explorar.


  * * *


  Em agosto de 2016, o prof. Jacques d’Adesky escreveu-me para saber como localizar um texto meu sobre a Conferência de Durban. Depois que lhe respondi, enviou-me a seguinte mensagem:


  “Prezado Embaixador José Lindgren,


  Acabo de reler Os Direitos Humanos na Pós-Modernidade.


  Fiquei admirado com o tom premonitório de seu livro ao observar o atual cenário internacional que aponta a exacerbação do fundamentalismo religioso, as tensões concernentes aos refugiados, migrantes na Europa, Oriente-Médio, bem como as verbalizações xenófobas de ultranacionalistas em vários países do mundo.


  Ao ter tido a sorte de nascer depois da Segunda Guerra Mundial, portanto, não ter conhecido nem vivido esse tempo de trevas, confesso as minhas altas preocupações para as atuais jovens e futuras gerações.”


  Minha resposta foi:


  “Caro Jacques,


  Infelizmente é isso mesmo. E vem pior por aí, pois até os mais politicamente corretos estão destruindo, com seu maximalismo cego, as poucas conquistas que então ainda havia na esfera dos direitos humanos. Mas vamos torcer e continuar trabalhando para ver se o futuro melhora.


  Aprecio muito sua gentileza de me dar notícias da releitura de meu livro.”


  O presente volume é uma espécie de “continuação natural” de Os Direitos Humanos na Pós-Modernidade, de 2005. Além daquelas acima esboçadas, simples observações de fatos que já existem, prefiro desta vez não ter novas premonições.


  Buenos Aires, março de 2017


  
1. É Preciso Salvar os Direitos Humanos!1



  Direitos-do-homismo? Virou um apelido jocoso.
[…] A desgraça que assola no presente qualquer
coerência doutrinária tem-se acentuado e levado
cada um a coroar seu adversário com esse sufixo de
execração ridícula: soberanismo, acusa um,
direitos-do-homismo, replica outro.


  RÉGIS DEBRAY, Le Moment Fraternité.2


  Depois de haverem funcionado, no final do século XX, como última utopia secular universalista, capaz de mobilizar sociedades de todo o mundo, os direitos humanos parecem ter entrado em fase de descrédito. A perda de popularidade da própria expressão linguística pode ser notada em sua posição secundária nos programas políticos atuais, meramente episódica nos noticiários e artigos de imprensa, comparada ao relevo obrigatório, prioritário e ubíquo, de poucos anos atrás. Mais constrangedora é, porém, a reação automática de desconforto ou decepção das pessoas comuns de boa-fé quando hoje lhes dizemos que, de uma maneira ou de outra, somos ainda atuantes na matéria.


  É provável que essa minha observação escape a ativistas, sobretudo mais novos, diretamente dedicados à promoção dos direitos humanos, no Brasil e no exterior. Pode ser até que os revolte. Eu próprio, calejado pela experiência de mais de trinta anos dedicados ao tema, agora me irrito com a necessidade de explicitar o que venho fazendo nesse campo, para ser levado a sério. Antes o difícil era vencer os preconceitos “nacionalistas” associados à noção de soberania; hoje o mais difícil é explicar que os direitos humanos não são tudo aquilo que tem sido feito em seu nome, muitas vezes para atacar o Estado de forma leviana.


  Exatamente por isso, porque me ressinto da ampla incompreensão corrente sobre o que são realmente os direitos de todos os seres humanos, reconhecidos internacionalmente desde 1948, e de seu consequente descrédito, tento esboçar aqui, segundo minha percepção, algumas das principais razões que os têm desgastado. Elas são menos óbvias do que um observador desatento imagina. Não podem, sobretudo, ser abordadas de maneira maniqueísta, como se todos aqueles que criticam o tratamento atual dos direitos humanos, no exterior e no Brasil, fossem contrários a eles.


  SINTOMAS E FATORES DO DESCRÉDITO


  Falar das violações maciças que continuam a ocorrer não justifica a atual descrença no conceito dos direitos humanos, internacionalmente estabelecidos na Declaração Universal de 1948. Falar de continuação e ressurgimento de muitos regimes arbitrários, seculares ou teocráticos, impérvios a pressões e críticas, tampouco constitui novidade. Os casos contemporâneos de atrocidades, suplícios, intolerância e estigmatização de grupos, juntamente com a impunidade de violadores contumazes, longe de representarem fator de arrefecimento, deveriam, ao contrário, fortalecer o empenho na já sexagenária luta pelos direitos universais.


  Terrorismo? Guerra ao terror? Invasões militares por motivos infundados? Não se pode dizer com certeza se são causa ou efeito do descrédito. Mais pertinente seria, com certeza, assinalar a desatenção metódica com que os direitos humanos têm sido tratados - ou descartados – por governos democráticos de países desenvolvidos, especialmente em medidas de repressão e prevenção a possíveis atos terroristas.


  É claro que as democracias também precisam defender-se e defender as respectivas populações. Essa segunda obrigação é, aliás, como explica a teoria política desde Hobbes, a razão intrínseca da própria existência do Estado. A defesa não pode, porém, legalmente, ser exercida pela via da violência arbitrária, dirigida a indivíduos caracterizados pelo pertencimento a uma coletividade determinada. Tal violência representa a anulação prática de tudo o que se construiu dentro do Direito para proteger os direitos e liberdades fundamentais de todos. Por mais que os Estados, democráticos ou não, precisem agir contra o crime e o terror para a proteção da ordem imprescindível à convivência e ao próprio usufruto dos direitos, as ações de prevenção e repressão têm regras mínimas. Elas se acham estabelecidas nas chamadas “três vertentes do Direito Internacional dos Direitos Humanos”: as convenções de Genebra sobre o Direito na guerra e sobre os refugiados, e os pactos e convenções decorrentes da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948. Abusos deliberados contra uma categoria específica, social ou étnica, de pessoas vão contra todo o sistema normativo. Constituem uma forma de desumanização do humano, sejam os alvos inocentes ou culpados. Correspondem, por outras vias e ideologias, à denegação daquilo que Hannah Arendt chamou “direito de ter direitos”3, à reconsagração mais visível do Homo sacer do Direito Romano arcaico recordado por Agamben4, ao endosso da interpretação mais destrutiva da ideia de conflito de civilizações, que Huntington disseminou, por mais que pretendesse evitar5.


  Assim como as ações e operações arbitrárias tendem a violar direitos fundamentais, igualmente grave, e certamente ainda mais daninha, é a atitude despiciente com que sociedades e Estados variados, do Ocidente e do Oriente, vêm encarando as críticas, nacionais e internacionais, às violações por eles praticadas. Conforme já observava Slavoj Zizek:


  Uma década atrás, a legitimação da tortura ou a participação de partidos neofascistas em um governo da Europa Ocidental teria sido descartada como desastres éticos que “nunca realmente poderiam acontecer”; uma vez que aconteceram, nós imediatamente nos acostumamos à nova situação, aceitando-a como comum.6


  De fato, seria inimaginável, senão há dez anos, como dizia Zizek, na primeira metade da década de 1990, a rapidez com que o mundo assimilou a tortura de muçulmanos suspeitos de terrorismo, assim como a reação superficial dos Estados responsáveis diante do clamor inicial contra ela. Pior, assimilou fingindo esquecer que ela continua, tendo sido, em alguns Estados, legalizada por expedientes dúbios. Contudo, também nesses casos, poder-se-á indagar se a atual desatenção “democrática” com os direitos humanos é causa, consequência ou sintoma do descrédito. Acredito que seja tudo isso.


  Há, como se sabe, fatores profundos, estruturais, radicados na esfera econômica, que afetam a credibilidade dos direitos humanos para a esquerda desde, pelo menos, meados do século XIX. Alguns, agora agravados e identificados nas malhas da globalização contemporânea, são denunciados em diversas instâncias e em manifestações de rua, às vezes violentas. Outros, sutis porque plurivalentes, relacionados à noção de pós-modernidade, oriunda da esfera acadêmica e refletida em formas de militância particularistas, permanecem pouco abordados. Talvez porque esses fatores sejam apresentados como posições de esquerda; talvez porque contradigam a ideologia da negação das ideologias; talvez, mais provavelmente, porque desagradem ao discurso multiculturalista, o fato é que esses fatores são vistos e comentados em análises variadas, sem repercussão que se note entre a militância7. Afinal, o multiculturalismo pós-moderno, essencialista, permeia atualmente todo o discurso dos direitos humanos, inclusive no Secretariado das Nações Unidas e entre peritos dos órgãos de tratados8. Ao invés de assumir e integrar as contribuições das diversas comunidades para a formação de conjuntos plurais abrangentes, o mais notável dos quais é a sociedade nacional classista, esse multiculturalismo separatista hegemônico, de origem anglo-saxã, proponente do mosaico de culturas – inaplicável no Brasil, como na Iugoslávia de saudosa lembrança, especialmente comprovado na velha Bósnia –, acentua as diferenças, alimentando o narcisismo grupal e condenando as misturas.


  POSIÇÕES DE ESQUERDA E DE DIREITA


  Aqui caberia explicitar desde logo uma questão despercebida de quem se apega a chavões. Na medida em que os direitos humanos sempre foram considerados pelo marxismo clássico uma invenção da burguesia para legitimar a exploração do trabalho, o que é que a esquerda atual, tão pouco influente no cenário de poder contemporâneo, tem a ver com o crédito ou descrédito do conceito? A resposta poderia ser: quase tudo! Pois os direitos humanos postulados pela ONU sempre foram de esquerda, e não apenas porque os “liberais” nos Estados Unidos e na Inglaterra correspondem à esquerda de seu espectro político. Se, por um lado, foi a supremacia do Ocidente após a Segunda Guerra Mundial, na versão capitalista liberal com alguns aportes socialistas, que se impôs na elaboração da Declaração Universal de 1948, por outro lado, foi a aliança da esquerda não institucional com a social-democracia que garantiu quase unanimidade ao conceito de direitos humanos universais como arma contra os autoritarismos.


  Como observava Bobbio na década de 1990, quando se dizia que não havia mais direita e esquerda na política, essas duas posições são relativas. Não correspondem a conceitos ontológicos9. Ele lembrava que a esquerda é, ou era, igualitária, porque via a maior parte das desigualdades que degradam o ser humano como sociais, logo elimináveis. A direita é anti-igualitária, entendendo as desigualdades como naturais, logo não elimináveis. Em suas palavras comedidas, “a direita está mais disposta a aceitar aquilo que é natural e aquilo que é a segunda natureza, ou seja, o habitual, a tradição, a força do passado”10 – frase que definiria hoje as postulações pós-modernas, apresentadas como “progressistas”. Eu digo mais, com referência ao tema aqui em pauta: a direita, particularista por definição na esfera de valores, atualmente concentrada na liberdade de mercados, nunca defendeu os direitos humanos, até porque foi contra ela que tais direitos vieram a ser concebidos.


  Curiosamente, hoje, anti-igualitária é a esquerda, ou melhor, uma esquerda que se propõe vanguarda da pós-modernidade. A direita segue suas posições habituais de menosprezo ou ódio pelos outros. Do novo relativismo de uma esquerda que se assume antiuniversalista, em nome do direito à diferença, os estragos à causa dos direitos humanos são enormes. Na teoria, porque suas propostas culturalistas parecem ir contra a ideia de direitos fundamentais e inerentes a todos os seres humanos; na prática, por causa da munição que suas posições, construtivas em certas áreas e para certos grupos, fornecem em outras áreas a violadores contumazes.


  É importante não esquecer que, quando os direitos humanos foram encampados pela esquerda libertária, malgrado a crítica de Marx, o contexto era muito diferente do de hoje. Como recorda Marcel Gauchet, na Europa Ocidental dos anos 1970 e 1980, essa “criação burguesa” ressurgiu revalidada a Leste pelos dissidentes nos regimes stalinistas, sendo absorvida como resposta ao totalitarismo. No mesmo embalo dessa época e com maior consequência, os direitos humanos constituíram a base comum emancipatória, de mobilização contracultural dentro do Ocidente, inspirando o feminismo igualitário e a não discriminação por gênero, raça e etnia (nesse último caso, em defesa dos imigrantes, particularmente os muçulmanos, na Europa)11.


  Já tendo sido brandidos com eficiência contra o colonizador europeu pelos líderes afro-asiáticos das lutas pela independência – todos os quais, com exceção do rei saudita Faissal, eram modernizantes em sentido iluminista – e utilizados contra os regimes stalinistas da Europa Oriental, na América Latina os direitos humanos serviram como instrumento de resistência às ditaduras, inclusive na defesa daqueles que haviam recorrido à luta armada. Serviram, também, como base para reivindicações sociais respaldadas nos ideais de justiça, igualdade racial, elevação do status da mulher e liberalização de costumes. Foi dessa forma, unindo as esquerdas, o centro e os liberais, contra opressões e repressões de todo tipo e em defesa de um ordenamento internacional e social mais justo, que, uma vez concretizado o fim do comunismo, os direitos humanos se afirmaram como tema global na década de 1990. E foi com sentido igualitário que essa criação da Modernidade mereceu o consenso planetário da Conferência de Viena de 199312.


  O problema agora é o excesso. Estando os direitos humanos da Declaração Universal de 1948 amplamente reconhecidos e regulados, uma parte dos militantes autoproclamados de esquerda continua a usá-los como base para tudo, ainda que para isso seja necessário distorcê-los. Propõe, em nome dos direitos de minorias, uma gama de obrigações particularizadas que quase nenhum Estado tem condições de cumprir13. Define práticas de denúncias e incremento de penas para alguns crimes, desacompanhadas de medidas que ataquem as causas profundas e assegurem consistência no campo social14. Estende conceitos contemporâneos a obras, episódios e contextos em que se tornam absurdos15. Associa-se às forças tradicionalistas mais reacionárias de grupos específicos no contexto do anti-imperialismo16. Faz vista grossa para práticas tradicionais atentatórias aos direitos humanos porque inerentes às respectivas etnias17. Em resumo: por conta do “direito à diferença”, substitui a política universalista abrangente por campanhas em prol de objetivos etnoculturais enquadradas naquilo que Badiou denomina “logomaquia dos direitos humanos”18. A satisfação dos “culturalistas”, de qualquer forma, é impossível, na medida em que novas comunidades de identificação com novas diferenças são incessantemente criadas, outras susceptibilidades afloram, os crimes e violações continuam e múltiplas exigências se agregam continuamente19.


  Os motivos da impopularidade atual dos direitos humanos são assim, menos aqueles habitualmente apontados no sistema internacional de proteção – seletividade das denúncias, politização dos mecanismos, inobservância das obrigações assumidas ou concessão de prioridade aos direitos civis e políticos sobre os direitos econômicos e sociais – do que os exageros de sua culturalização semântica, a que se somam absurdos do “politicamente correto”, e, por outro lado, algumas distorções inerciais intrínsecas à prática de sua defesa.


  De todos os modismos existentes entre militantes, governos, organizações internacionais e ONGS, o mais daninho para a ideia dos direitos humanos tem sido o do “politicamente correto”, amplamente popularizado pela repercussão negativa de seus exageros, que não se limitam à esfera da linguagem.


  A IDEIA DO POLITICAMENTE CORRETO


  Antes de generalizar-se como modismo, copiado dos Estados Unidos e hoje transformado em verdadeira camisa de força, a atenção com as relações da linguagem com as práticas sociais tinha caráter substantivo e objetivos concretos, emancipatórios, contra opressões e injustiças disfarçadas. Vinculava-se aos pensadores que se inspiravam na linguística estrutural de Saussure para a análise das relações de poder nas sociedades. A preocupação com a linguagem dominante, que esconde iniquidades e preconceitos, espalhou-se pela academia com o chamado pós-estruturalismo e daí aos movimentos sociais herdeiros da contracultura dos anos 1960 e 1970.


  Essa preocupação ganhou força, na área dos direitos humanos, em particular dentro do movimento de mulheres, extravasando para outras áreas, como as de raça e etnia. Foi graças a ela que algumas imprecisões vocabulares decorrentes de injustiças da história, reveladoras da “capilaridade do poder” examinada por Foucault, acabaram sendo corrigidas. A própria expressão “direitos humanos” hoje consagrada é resultado da percepção de que os “Direitos do Homem”, quando originalmente formulados no século XVIII, excluíam, de fato, as mulheres, sem participação política e mantidas em posição secundária nas sociedades. Foi para respaldar as justas aspirações igualitárias de segmentos populacionais discriminados que os direitos humanos deixaram de ser “Direitos do Homem”; os direitos da mulher foram reconhecidos como integrantes dos direitos humanos universais; os homossexuais, no Ocidente, puderam começar a assumir-se; o sistema da escravidão passou a ser encarado como aberração equiparável aos crimes contra a humanidade; a expressão “afrodescendente” se firmou nos foros internacionais para abranger as categorias distintas de negros e mestiços unidos na mesma luta. No âmbito interno brasileiro, dentro da mesma lógica de justiça igualitária, os “crimes contra a honra” perderam legitimidade; aboliram-se conceitos como os de filhos ilegítimos, bastardos e adulterinos; o próprio adultério deixou de ser crime, e os homossexuais ganharam direitos civis iguais aos dos demais homens e mulheres, inimagináveis poucos anos antes. Os mesmos objetivos universalistas inspiram a noção de “ações afirmativas”, adotadas gradualmente no Brasil e previstas, desde 1965, pela Convenção Internacional Sobre a Eliminação de Todas Formas de Discriminação Racial, em seu artigo 2o, parágrafo 2o, ali mais adequadamente chamadas de “medidas especiais e concretas”20.


  Ainda que também essas correções de linguagem mais consequentes possam ser objeto de críticas, pois qualquer terminologia política é contestável, não são elas que dão vazão aos gracejos mais frequentes, mas sim os exageros. Propondo-se aplicar a tudo uma visão politicamente correta, os postulantes do politicamente correto adotam e exigem distorções semânticas, supostamente inspiradas pela ética, mas sem objetivo concreto: “etnia” (conceito antropológico que nada tem a ver com raça ou cor) em lugar de “raça” (conceito cientificamente contestado, mas que, longe de perder a atualidade política, é causa de discriminações ominosas); “gênero” em lugar de “sexo” (o primeiro termo seria sociológico, o segundo, biológico, sendo o próprio sexo passível de alteração); “caucasiano” em lugar de “branco” (por que não logo “ariano”, como diziam os nazistas?), para não falar de outras “correções” simplesmente ridículas. Os mesmos postulantes veem incorreções, agressões a direitos, sintomas de racismo ou de discriminações variadas em textos, obras e práticas que eram – ou são – perfeitamente regulares em circunstâncias diferentes. Assim como há quem queira censurar Lolita de Vladimir Nabokov como livro pedófilo, o Cerd em Genebra já instou a Austrália a mudar o nome de um estádio de futebol, denominado Nigger Brown em homenagem a jogador (branco) falecido. Se até Monteiro Lobato, que já foi tema de escola de samba e escreveu inter alia o pungente conto antirracista “Negrinha”, pode ter frases, banais e corriqueiras na época, agora vistas como perigosas, não há limites para as tolices contraproducentes21.


  Num mundo em que fundamentalistas crescentemente poderosos apedrejam “fornicadoras”, quando não lhes cortam os narizes; enforcam homossexuais e podem crucificar apóstatas; atacam cultos alheios como rituais demoníacos; atiram bombas em clínicas que praticam o aborto; preferem assistir à propagação da AIDS a permitir a generalização da camisinha; encarceram ou deixam morrer sem auxílio imigrantes que não querem acolher em seu seio, soa evidentemente absurda a preocupação com palavras. Ela prejudica a credibilidade dos direitos humanos.


  Assim como a linguagem politicamente correta representou a contrapartida da crítica de Foucault à “microfísica do poder” na episteme moderna, os exageros dessa contrapartida, não passando de uma forma de censura, justificam as irritações e pilhérias, contribuindo para a atual disposição “epistêmica” contrária aos direitos humanos.


  O DESGASTE INTERNACIONAL PELO EXCESSO


  O ápice dos direitos humanos ocorreu logo após o fim da Guerra Fria, pouco antes, durante e imediatamente depois da Conferência de Viena de 1993. Malgrado as dificuldades da época – limpezas étnicas e guerras na ex-Iugoslávia, fanatismo islâmico na Argélia, posturas relativistas asiáticas, insistência no “direito de ingerência humanitária” – refletidas nos trabalhos da Conferência Mundial, a noção de direitos fundamentais de todos os homens e mulheres, congregando a esquerda com os liberais, tinha força para enfrentar ditaduras, produzir reformas nas legislações domésticas – de que nossa Constituição de 1988 é exemplo –, assim como para criar doutrina e consolidar mecanismos importantes. Associados à reafirmação de sua declarada “natureza universal indubitável” (artigo 1o da Declaração de Viena) e ao reconhecimento da legitimidade da preocupação internacional com eles (artigo 4o da mesma Declaração), foram estabelecidos o cargo de alto comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ideia antes vista como intrusiva), ainda em 1993, e os tribunais ad hoc para a ex-Iugoslávia (com objetivos, na época, dissuasórios, já que o Conselho de Segurança não agia) e Ruanda (como compensação pela inércia internacional diante do genocídio dos hutus), em 1994, assim como um grande número de monitores de normas, temas e situações.


  Hoje, os instrumentos e mecanismos de supervisão continuam a ser multiplicados além do que se pode acompanhar. Conhecem-se, é verdade, as figuras dos relatores especiais para países, que ainda representam o principal vetor de “poder de embaraçar” das Nações Unidas, e, por isso mesmo, é justo que sejam valorizados. Por mais que os Estados-autores dos projetos de resolução respectivos tenham perdido qualquer veleidade de ascendência moral, em função das violações próprias que ignoram, as vítimas de práticas abusivas em qualquer país sempre precisam ser levadas primordialmente em conta. E, como a história da redemocratização no Brasil o demonstra, elas certamente preferem a solidariedade internacional à abstenção na matéria.


  Do ponto de vista doutrinário, é possível que tenha sido lapso anacrônico, a ressalva feita, em junho de 2009, na resolução do Conselho de Direitos Humanos sobre assistência ao Sri Lanka, que, sem designar relator, reafirma “o respeito à soberania” do país22. É possível, embora pouco provável, que tal lapso tenha decorrido de desconhecimento de que a Conferência de Viena de 1993 tornou inválido o argumento da soberania para evitar monitoramento internacional23. Certamente não constitui lapso incidental a multiplicação de propostas de novas declarações e convenções de validade questionável. A mais insistente e perigosa é hoje a de um instrumento internacional que limite a liberdade de expressão contra “blasfêmias de cunho religioso”, na sequela da publicação em 2006 de caricaturas de Maomé na Dinamarca. Outras podem justificar-se como decorrentes de necessidades identitárias de alguns grupos, mas estendem ad absurdum a tendência à especificação de direitos especiais de grupos étnicos, esquecendo que todas as normas relevantes até a virada do século, quando abordavam necessidades das mulheres, crianças e minorias, visavam ao universal por meio do indivíduo.


  Em função dessa proliferação de direitos, normas e práticas que protejam grupos específicos, ou ainda em decorrência da justificada ânsia por resultados também na defesa de direitos estabelecidos na Declaração Universal de 1948, o sistema internacional de proteção não para de crescer em termos quantitativos. Os seis tratados de direitos humanos mais importantes na década de 1990 (as convenções sobre o racismo, a mulher, a tortura, a criança e os dois pactos, de direitos civis e políticos e de direitos econômicos, sociais e culturais) agora são oito24. A primeira convenção, contra a discriminação racial, tinha 25 artigos; a penúltima, sobre os direitos dos trabalhadores migrantes, tem 93! Em contraste com a meia dúzia de respeitados monitores “temáticos” da ONU no início da década de 1990 (sobre desaparecimentos, execuções sumárias, tortura, direitos da mulher, liberdade de religião e discriminação racial), quase quarenta relatores especiais sobre “temas” funcionaram em 2010. Produziram, literalmente, milhares de páginas de informes mal lidos e logo superados por congêneres.


  Comprovam-se, assim, pouco perceptíveis para o público e os media os resultados da substituição, em 2006, da antiga Comissão dos Direitos Humanos das Nações Unidas, subsidiária do Ecosoc (Conselho Econômico e Social), por um novo conselho, subordinado à Assembleia Geral. Algumas modificações, concernentes à composição rotativa de seus membros, ou à maior frequência de sessões, são, em princípio, positivas. O maior avanço simbólico se encontra no chamado Universal Periodic Review (UPR, ou mecanismo de Revisão Periódica Universal), exame da situação dos direitos humanos em todos os 191 Estados-membros das Nações Unidas pelos 34 integrantes do novo Conselho de Direitos Humanos. Inegavelmente útil para tornar o monitoramento internacional menos seletivo, obrigando todos os governos a apresentar relatórios sobre a situação respectiva, a UPR tem sido questionada pela maneira em que ocorre: as recomendações somente podem ser incluídas no relatório do Conselho se aceitas pelo Estado examinado, com indicação de cada país que as formulou. Soam, assim, mais bilaterais e resultantes de um “acordo de cavalheiros” do que como recomendações coletivas. Malgrado os defeitos, a UPR é um avanço. Acaba, porém, diluída na massa avassaladora de mecanismos existentes, muito parecidos entre si nos métodos e substância do trabalho e pouco conhecidos até dos especialistas na matéria.


  Contrariamente à expectativa ativista e tal como ocorre com tudo o que é multiplicado ad nauseam, as normas, recomendações e controles internacionais para os direitos humanos falham agora também pela multiplicação infinita. Sofrem do mesmo mal da informação na internet: a profusão as torna inassimiláveis. Assim como nenhum Estado é capaz de atender à quantidade de normas, recomendações e pedidos de informação ininterruptamente recebidos, nenhum delegado governamental ou ONG tem condições de tomar conhecimento consciente de tudo o que tem sido adotado.


  ASPECTOS DA CONFUSÃO CONCEITUAL


  Neste século XXI mal iniciado em todos os sentidos, os direitos humanos, quando não interpretados logo como estorvos, ou empecilhos à ação policial para proteção da cidadania acossada, são associados a noções que, independentemente da legitimidade respectiva, pouco têm a ver com a Declaração de 1948: intangibilidade das culturas; “direitos de religiões” e direitos coletivos de minorias. Os chamados “direitos culturais”, até recentemente, eram, como todos os demais, claramente individuais – ainda que, no caso dos direitos econômicos, as negociações pertinentes fossem coletivas – e decorriam do artigo 27, parágrafo 1o, da Declaração Universal, redigido nos seguintes termos:


  Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar livremente do processo científico e de seus benefícios.


  Além dessas três manifestações previstas como direitos culturais, o que a Declaração acrescentava, no artigo 29, parágrafo 1o, eram deveres da pessoa para com a comunidade, na qual “o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível”.


  Hoje, em evidente inversão de sentido, os direitos culturais se apresentam muito mais como “direitos das culturas”, das comunidades de qualquer tipo acima dos indivíduos, e, o que é pior, acima dos demais direitos estabelecidos na Declaração. Esses novos “direitos culturais”, não incluídos na Declaração Universal dos Direitos Humanos, envolveriam direitos patrimoniais de grupos étnicos (os primeiros fixados foram dos povos indígenas25) e decorrem de duas novidades “pós-modernas”: a divisão das sociedades não por classes, mas em categorias estanques (sobretudo de etnia e gênero), e a asserção do “direito à diferença” como substituto da velha igualdade iluminista. Do geral ao particular, com as distorções que essa operação exige, a expressão “direitos humanos” tem sido lembrada até em defesa do “direito da mulher de usar burca” (como causa para a rejeição militante à proibição francesa, que, por sinal, é também turca, catalã e síria); contra caricaturas de Maomé, encaradas como manifestação de “islamofobia” (quando se sabe que a maioria das caricaturas desse gênero, no Ocidente, são de figuras cristãs); para arrebatar a tocha dos maratonistas a caminho de Pequim para as Olimpíadas de 2008 (que se defenda o Tibete e se critique o regime chinês é compreensível, mas o que tinham os maratonistas individuais, quase agredidos, com isso?).


  Deixando as culturas de lado, a ideia dos direitos humanos é usada igualmente em apoio ao casamento homossexual; contra e a favor do aborto; em iniciativas educacionais para coibir provocações nas escolas contra alunos “diferentes” (o hoje chamado bullying); contra e a favor da construção de mesquitas nos Estados Unidos e na Europa; em defesa do alegado direito de um pastor do Texas de queimar provocativa e publicamente exemplares do Corão, em nome da liberdade de expressão e da liberdade religiosa26. Sem falar de manifestações supostamente motivadas pelo direito à igualdade universalista, nas quais as reivindicações se diluem pelo aspecto carnavalesco27, ou de inconsistências pseudopuritanas, como a preocupação com a pedofilia, capaz de punir uma professora que “estupra” aluno de dezesseis ou dezessete anos, mas não faz nada contra a hipererotização das crianças pelo show business.


  A essas novas associações de ideias heterodoxas – que, volto a dizer, podem provir de reivindicações legítimas, mas não decorrem de necessidades universais – acrescem, naturalmente, também, lembranças “ortodoxas”, como as torturas de prisioneiros em Abu Ghraib (Iraque) e Baghram (Afeganistão); a situação aberrante de Guantánamo; a prática criminosa do terror em muitos lugares do planeta; o bombardeio de civis por forças militares; as penalidades cruéis em sociedades que aplicam a xaria; a fome e a violência enfrentadas pela população de Darfur28; o muro proposto para barrar a entrada de mexicanos nos Estados Unidos; a persistente prisão de dissidentes como criminosos políticos em muitos países; a criminalização dos imigrantes indocumentados no Arizona e na Itália; os africanos que se afogam ao tentarem alcançar a Europa; o bilhão e meio de miseráveis do mundo; os milhões de crianças que morrem de desnutrição; as meninas que se prostituem sem alternativa de vida.


  Com a corrente extrapolação da titularidade dos direitos fundamentais de todos para o relativismo inerente à especificidade dos “direitos das culturas”, muitas violações são hoje consideradas não violações em comunidades específicas, recebendo de teóricos e militantes “de esquerda” justificações surpreendentes (casos, por exemplo, da imposição às mulheres muçulmanas do niqab, véu ocultador, por integristas; do casamento arranjado de crianças entre os roma e outros grupos; das execuções como pena e do infanticídio entre indígenas etc.). Tendo por plano de fundo as torturas e abusos sob outros nomes praticados “legalmente” nos Estados que mais criticam violações alheias, as condenações internacionais em órgãos multilaterais aparecem ainda mais seletivas. Acrescentem-se a tudo isso as campanhas de repressão concentradas na obtenção de denúncias, as ações profiláticas que nem sequer contemplam o cerne dos problemas, a inversão que transforma as vítimas de injustiças sociais em algozes29, e não causará surpresa a perda de força moral da expressão “direitos humanos”.


  Desprovidos do sentido universal com que foram proclamados pela Declaração de 1948 e aplicados de maneira distorcida, esses direitos parecem hoje, malgrado a atuação honrosíssima de abnegados mais sérios, uma manifestação “politicamente correta” de conformismo mercadológico, disfarçado por postulações fragmentadoras. Estas exigem tratamento sintomático, mas acobertam as causas verdadeiras das violações denunciadas, num sistema econômico-cultural globalizado crescentemente voltado para a satisfação de super-ricos em contexto de crimes, corrupção e desemprego. Enquanto isso, o fundamentalismo religioso, a xenofobia contra imigrantes pobres, o populismo fascistoide legitimado em eleições democráticas fortalecem-se a olhos vistos.


  É pertinente a observação de Alain Badiou de que: “O debate de opiniões ocorre hoje entre duas orientações desastrosas: de um lado, o unanimismo mercantil e a comercialização universal; de outro, a crispação identitária, que constitui contra essa mundialização uma barreira reacionária, e, pior, totalmente ineficaz30.


  “DIREITOS-DO-HOMISMO” OU JUS-HUMANISMO
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